






































































































































































































do mesmo livro se as receitas dos provimentos que der a 
missao as casas, aos sujeitos delas, e despesas que tbn dado ou derem 
adiante as igrejas. 

. 
3. - SEGUNDA PARTE. DO QUE PERTENCE A CURA ESPIRITUAL 

DAS ALMAS: 

14- [Doutrina de manhaJ. Todos os dias da semana, acabada 
a se dirá logo urna Missa que a possam ouvir os f ndios antes 
de irem as suas lavouras; e para isso se terá a a tempo que 
quando sair ·o sol esteja ao menos a Missa, a qual acabada 
se ensinarao aos lndios em voz alta as ordinárias: a saber 
Padre Nosso, Ave-Maria, Credo, Mandamentos da Lei de Deus, e da 
Santa Madre lgreja; e os Sacramentos, acto de e confissao, 
geralmente es diálogos do catecismo breve, em que se os mis­
térios da f é. 

15 - [Escota]. Acabada esta doutrina irao, podendo ser, todos 
os Nossos, para a Escola, que estará da nossa Portaría para dentro; 
aonde os mais habeis, se ensinarao a ler e escrever, e havendo muitos 
se ensinarao também a cantar, e tanger instrumentos para beneficiar 
os ofícios divinos; e, quando menos, se ensinará a todos a doutrina 
crista, e em caso que. o nao possa f azer o Padre, ou será seu Compa­
nheiro, que sempre é o que mais convém, ou f ará algum dos 
mais práticos na doutrina, e bem acostumado. 

16- [Doutrina da tarde]. A tarde, antes de se p0r o sol, se tan .. 
gerá a 2. • doutrina, exortando a todos que venham a ela, e sendo obri­
gados a vir os meninos e meninas, como é de costume; e dou­
trina se ensinarao as mesmas que na de pela manha, mu­
dando semente o diálogo do catecismo, que será variadamente um 
dos outros. E acabada a doutrina sairao os meninos em ordem, 
dando a volta a tOcla a da Aldeia, cantando o Credo e Man­
damentos; encomendando a as Almas do Purgatório e rezando 
por cada vez um Padre Nosso e urna Ave-Maria. 

Nao basta para remédio das Almas e satisf de nossas obri­
que se ensine em geral a doutrina nas Aldeias; mas é neces­

sário, que em particular se advirta, se há alguns mais rudes, que a 
nao [saibam] ou nao a entendam; e que estes se tomem a rol, para 
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que sejam particularmente ensinados. Isto se poderá f azer mais co­
modamente, quando as Aldeias se desobrigam pela quaresma, pondo 
a margem das listas, defronte do nome do que há mistér ser ensinado 
este sinal + [urna cruzinha] para que o mesmo Padre, ou outro que 
lhe suceda, os que necessitam de ser catequizados. 

17 - [Catequese dominical]. Aos Domingos, e Dias Santos, se 
dirá a Missa a hora em que possam estar juntos, e se tomará conta 
dos que faltarem, para o que aprove'itará muito terem lugar certo, 
na igreja, as casas e suas famílias, sendo primeiro admoestados em 
particular, e em público, e depois castigados os que forem mais re­
missos em acudir a Missa; e antes dela, além da doutrina ordinária, 
.se f ará urna que comumente do is pontos, e um de Mistérios, 
ou E vangelho, e outro moral e contra o vício de maior necessidade. 

18- [Bailes dos Indios]. Para que os Indios fiquem capazes de 
assistir aos ofícios divinos, e de f azer conceito da doutrina, como 
convém, se lhes consentirao os seus bailes nas vésperas dos domingos 
e dias Santos, até as 1 O horas ou onze da noite semente, e para que 
acabem os tais bailes, se tocará o sino, e se recolherao as suas casas 1• 

19 - [Aldeias de visita]. Nas Aldeias de visita se fará tudo o so­
bredito nos dias, em que aí residirem os nossos, e quando estiverem 
ausentes, deixarao nas mesmas Aldeias, como também nas residen­
cias, algum Indio ou Indios de mais inteligencia e cuidado, que 
tenham por ofício acudir a lgreja e tanger a doutrina de manha, e de 
tarde, e ensiná-la aos meninos, e aos mais, que concorrem a ela, os 
quais também terao cuidado de baptizar em caso de necessidade, 
e de ajudar a bem morrer, e de enterrar os mortos. 

20- Tooas as segundas-feiras, depois da Missa, 
sairá o Padre, acompanhado da gente que assistir na mesma missa, 
a rezar na lgreja e·cemitério os responsórios na forma do Catecismo. 

8. Fiquem capazes. . . Entende-se. A questao nao esta va nos bailes, pro­
priamente ditas, se.nao nas bebidas que os acompanhavam. Acabando aquelas 
horas, havia tempo de se dissiparem, com o sano reparador, os possíveis efeitos 
delas, antes dos actos do culto e ensino do domingo de manha. 
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Aos sábados na doutrina de pela manha, e aos dias de Nossa 
Senhora se acrescentarao nas ora~5es ordinárias a Salve-Rainha; e 
nos Sábados de tarde e vésperas da Senhora se rezarao em lugar da 
doutrina, as suas Ladainhas. 

Na Quaresma pociendo ser, se farao, tooas a5 sextas-feiras, as 
prociss5es dos Passos com a Ladainha, prática da Paixao, disciplina; 
e o mesmo com maior solenidade na Semana Santa, na qual se nao 
exporá o Santíssimo, se nao houver a decencia necessária com licen~ 
do Superior. 

21 - [Confrarias]. Se puder ser, haverá em cada· Aldeia 3 COn­
f rarias para que se nomearao seus oficia is: urna do Santíssimo, .que 
assistirá a administra~ao deste Sacramento, e da Santa Un~ao e lhe 
pertencerao tOclas as festas de Cristo; outra das Almas, que terá 
também cuidado de enterrar os mortos, e das outras obras de Mise­
ric6rdia; outra do Orago da lgreja a quem pertencerao as festas da 
Senhora e dos Santos. 

22 - [Assistencia aos enfermos]. Tocios os Padres que tem a sua 
conta muitas Aldeias, além da em que residem, as visitarao dentro do 
tempo que lhes for assinado conforme a distancia; em chegando a 
elas, a primeira coisa que farao, é saber se há doentes, acudindo logo 
aos que estiverem em algwJt perigo, e para que esta diligencia seja 
efectiva nao fiara o dos Principais, nem dos outros oficiais da Aldeia, 
mas oo mesmos Padres correrao por si mesmos as casas, e nao sO­
mente procurarao os doentes, que houver nelas, mas também os que 
estiverem pelas roeas, mandando-os logo, e tratando do seu remédio 
espiritual, e quando. se partirem · da Aldeia, nao deixarao enfermo 
algum sem primeiro ficar confessado, ainda que a enfermidade nao 
prometa perigo. 

·23 - [Rito na administrafao dos Sacramentos}. Da administra~ao 
dos Sacramentos tocios se guardem inteiramente do Ritual Romano 
reformado, e só em caso de necessidade se deixem algumas cerim6nias 
conforme a rubrica do mesmo Ritual. 

24- [BaptistériosJ. Em tOdas as lgrejas das nossas doutrinas 
haja bapt,istério fechado, e lugar decente dentro do mesmo bapti5-'. 
tério, adonde se conservemos Santos Óleos. 
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25 - [Registo dos baptismos). Nos livros dos baptismos se declare 
o mes, ano, e se escrevam os nomes dos Padrinhos com seus sobre­
nomes, em caso que os nao tenham, se lhes porao os de seus Pais, ou 
outr-OS sinais que bastem a individuar as pessoas, e o mesmo se 
guarde nos nomes do Pai e Mae do inocente; e se o in.ocente nao 
f or recem-nascido se escreverao também os anos de que era ou 
p<Xiia ser quando foi baptizado, para que conste das idades de 
cada um. 

Nos baptismos dos adultos, se declarem os nomes que tiveram 
na Gentilidade, e os que lhes puseram de novo, para que por eles 
sejam conhecidos, e destes adultos, quanto for possível, se fa~a 

baptismo geral com grande solenidade. 

26 - [Livro dos cristéíos antigos]. Por quanto nas Aldeias que ternos 
a nosso cargo nao havia livro por que conste dos antigos Cristaos, se 
procure reformar este descuido com toda a exac~ao que puder ser") de­
clarando o nome dos baptizados e dos Padrinhos, se houver memória 
deles e da pessoa que os baptizou, e se baptizarem sub condicione, se 
f a~a assento. rio mesmo livro. 

27 - [Baptismo de adultos]. Descendo do Sertao alguns Indios 
Gentios, de que haja provável [temor] .de que poderao tomar a suas 
terras, ainda que digam que querem ser cristaos, se nao baptizarao 
nem os Adultos, nem os inocentes deles, se nao em perigo de morte, 

. pela experiencia que há da pouca constancia de algumas destas 
na~oes. 

Nao havendo perigo de tornarem para o Sertao se baptizarao 
logo todos os inocentes, mas os adultos, se nao f orem da Língua Geral 
ou de outra que saibamos, nao se baptizarao f ora do perigo de morte, 
senao de vagar, e com muita considera~ao pela pouca capacidade 
dos intérpretes, enguanto nao há número dos sujeitos que se possam 
aplicar a diversas línguas. 

28 - [Catecismos de linguas néio tupisJ. O Padre que os tiver a 
sua con ta procurará com tocio o cuidado f azer um catecismo breve, 
que contenha os pontos precisamente necessários para a Salva~ao, 
e deste usarao nos casos de necessidade, e por ele os irao ensinando 
e instruindo, mas em caso que totalmente nao haj a intérprete, nem 
outro modo por donde f azer o di to catecismo será meio muito acomo-
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dado o misturar os tais Índios com os da Língua Geral ou de outra 
sabida para que ao menos os seus meninos aprendam com a comu­
nica~ao; e no entretanto se lhes mostrarao as Imagens e Cruzes e os 
farao assistir aos ofícios divinos, e administra~ao dos Sacr~entos 
e as mais ac~5es dos Cristaos, para que possam em caso de necessidade 
inculcar-lhes o baptismo por acenos, pois nao há meio de receberem 
a fé pelos ouvidos, de modo que ao .menos sub condicione nenh~ 
morra sem baptismo. 

29- [Catequistas]. E para que nao suceda, na ausencia dos 
Padres, morrer a lguma Crian~a ou Adulto sem baptismo um dos 
pontos de doutrina que se faz a todos será ensinar a forma e modo de 
ba~~izar, havendo em tooas as Aldeias alguns índios mais antigos e 
prat1cos que tenham este cuidado; e porque eles nao saberao·como é 
necessário preparar os. adultos, convenientemente, que a todos os que 
°,ª~ forem baptiz~dos tenham os Padres preparados, quanto for pos­
s1vel, e com as vontades dispostas para receberém o baptismo. 

30- rConfissoesJ. O Padre que tiver a sua canta alguma po­
voa~ao, ou povoa~5es de fndios, fará todos os anos lista de tocios os 
que forem capazes de confissao, de modo que nenhum fique sem se 
confessar, e porque os Indios sao muitos, e os Sacerdotes poucos, se 
lhes estenderá o tempo da confissao anual e se poderao desabrigar 
desde a Septuagésima até a Oitava do Espíritó Santo. 

31 - [Preceito pascal e viático]. lmporta que se ponha toda a 
diligencia ·para que todos os fndios se fa~am capazes de receber o 
Santíssimo Sacramento, ao menos pela obriga~ao da Páscoa, e este 
cuidado deve ser ainda maior para que na hora da marte tenham o . , . - . v1at1co, em cuJa concessao e administra~ao nao <levemos ser dema-
siadamente escrupulosos, fiados na benignidade e Misericórdia de 
Cristo, a quem nao ·ofende a rudeza, senao a malícia. 

Parece mais decente e conveniente, e mais conforme ao costume 
universal da lgreja, que o Senhor, podendo ser, se leve aos enfermos, 
e nao que os ditos o vao receber a lgreja em suas redes, e a este fim, 
se houver comodidade, ha verá um lugar composto na enf ermaria da 
Aldeia, para que nele se possa administrar este Santíssimo Sacra- . 
mento, f azendo para isto pálio, e tudo o m~is necessário com a maiot 
dec~ncia. possível. 
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. 32 - [Binafao da Missa}. Para maior expedi~ao das Missoes, e 
consola~ao das F reguesias, que ternos a nossa conta, será bom e 
principalmente nos dias Santos, onde a distancia der lugar, use~ os 
Padres do direito e previlégio que tem os Párocos para poderem dizer 
duas Missas no mesmo dia, e o Cális depois de consumir o Sangue, e 
enxugado com a boca o melhor que puder ser, o levará o Sacerdote ou 
na mao junto ao peito, ou no Altar portátil sobre a Ara, e Corporal 
coberto com o sanguínio, seguindo tudó n1ais que faz em dia de Natal. 

33 - [Casamentos dos Índios]. No Hvro dos Casamentos, que ha­
verá em tooas as Aldeias, se observará o mesmo, que nos baptismos, 
e distin~ao de nomes, e sobrenomes, declara~ao do ano, mes e dia, 
Pároco e testemunhas e quando houvesse de casar, em urna Aldeia, 
índio, que perten~a a outra, o nao f ará o Padre em cuja lgreja se há de 
celebrar o casamento sem preceder inf orma\:aO do Padre que for Pároco 
do di to índio; e sem se f azerem as denuncia~oes em ambas as P:iró­
quias. E o que se diz de diferentes Par6quias, se entende mµito mais 
quando os contraentes sao de diferentes Capitanias. E por que a ex­
periencia tem. mostrado as inquieta~oes e desgostos, e outros incon­
venientes, que de semelhantes casamentos se costumam seguir, pro­
curarao os Padres, quanto puder ser, evitá-lo sem impedir a liberdade 
do matrim6nio, e quando finalmente se hajam de casar (o que nunca 
se fará sem aprova\:ao do Superior) declarará o mesmo· Padre a 
contraente que fica obrigada a seguir a seu marido, e ir viver a sua 
Aldeia todas as vezes que ele quiser; e este direito se declare em tooas. 
as Aldeias, e se intime aos Principais, para que o tenham entendido, 
e aceitado. 

Nos casamentos dos fndios livres com escravas (em que sao 
ainda maiores inconvenientes) se tenha a mesma vigilancia, se guarde 
a concordata, que sobre esta matéria se tem feito com o Ordinário, 
nao recebendo, nem consentindo que se receba índio algum das 
Aldeias sem primeiro ser examinado e desenganado pelo Superior da 
Colónia, para evitar os dolos, em que debaixo do nome de Matri­
mónio vem estes casamentos a ser ':lma das esp~ies de cativar, que 
neste Estado se usa. 

24- [Assistencia aos moribundos]. O maior cuidado de todos os 
Nossos nas Aldeias deve ser, o da morte dos Indios, pois é a hora em 
que se colhe o fruto de nossos trabalhos, em que se ganham ou perdem 
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as Almas, que viemos buscar, e de que havemos de dar conta; e assim 
se encomenda e encarrega aos Padres com todo o encarecimento, 
que neste ponto empreguem todo o zelo, com maior aplica~ao, e vigi­
lancia, procurando que nem na Aldeia nem fora dela haja doente de 
que nao tenha notícia, conf essando-os logo no pritlcípio da doen~a. e 
nao lhe faltando com nenhum dos Sacramentos a seu tempo. 

Depois de recebida a Santa Un~o, ficará def ron te do enfermo 
urna mesa coberta com uma toalha, e urna imagern de Cristo Cruci­
ficado, ou quando menos urna Cruz, e. água benta; e depois, que o 
enfermo estiver neste estado o visitará o Padre mais vezes, pro­
curando, quanto for possivel achar-se presente ao expirar, em que lhe 
rezará o ofício da agonia, e lhe encomendará a Alma, pois a lgreja 
assim o encarrega a todos os que tem cuidado das Almas, bem se 
deixa ver a obrigacao que corre aos que em tudo professam maior 
· perfeicao. 

Em caso que sucedesse morrer sem . Sacramentos algum índio 
na Aldeia aonde estivéssemos (que rara vez sucederá se nao nos fiar­
mos na doenca e acudirmos com cuidado) serao obrigados o Padre e 
seu C'.ompanheiro a darem conta ao Superior, o qual achando que 
houve culpa penitenciará este descuido, e avisará ao Superior de tooa 
a Missao. 

35 - [Funerais] . Amortalhado o defunto, se meterá na tumba, 
e será posto em lugar decente com urna ·cruz a cabeceira, e urna luz 
pelo menos quanto der lugar a pobreza da gente. E por que no modo 
de amortalhar há nacoes que usam algumas coisas supersticiosas, 
estas se lhes prolbam, e ainda alguns excessos com que costumam 
chorar o defunto, p&to que sejam mais demonstracoes de dor na­
tural que uso gentílico, se procurará quanto for possível se acomodem 
a política crista. 

No enterramento nos acomodaremos com o Cerimonial Romano, 
quanto a limita~ao da Aldeia permitir; e nos lugares das sepulturas 
ha verá tal dif eren~a, que só os Principais de tooa a Aldeia se en­
terrem nas grades para dentro, e no corpo da lgreja todos os fre­
gueses da mesma na~ao; e no adro os escravos que aí se vierem en-
terrar. 

36 - [Sufrágios]. No día seguinte ao enterro de algum, ou no 
mesmo dia, se houver lugar, acabada a Missa, lhe dirá o Padre um 
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responso sobre a sepultura, e será caridade muito grata a Deus se 
todos os Sacerdotes, que tem cuidado destas tao desamparadas almas 
disserem urna Missa in die obitus por cada um dos que morrerem na 
sua Freguesia, pois carecem de todo o outro sufrágio; e por este res­
ponso o N. R . Padre alivia a todos os Missionários das Missas que 
por sua tencao deviam dizer. 

Para suprir a falta dos sufrágios procurem os Padres introduzir 
nas Aldeias, podendo ser, o uso das Bulas de vivos e defuntos, pa­
gando-se a esmola com alguma coisa, ·que o defunto deixar, ou de 
outro modo que facilmente pode descobrir a caridade: será bem, que 
os Padres apliquem as Indulgencias que puderem, assim suas, como 
as Oracoes que fazem naquela hora publicamente na lgreja; e as que 
se fizeram até o fim do dia em que morreu o defunt.o, e as de enco­
mendacao das Almas. 

37 - [Correq:ao dos delinquentesJ. Os Padres que tema sua conta 
as Cristandades, como aqueles a quem pertence o governo espiritual 
delas, poderao repreender, e mandar castigar por si imediatamente 
os que delinquirem in spiritualibus, fazendo executar os castigos or­
dinários como julgar in Domino importar a emenda do delinquente, 
e o exemplo dos mais; entendendo por castigo ordinário até prisao de 
3 dias; mas se o castigo· houver de ser grave, ou executado em 
pessoa de respeito, como de capitao para cima, nao· o ·f arao os Padres, 
sem aprova~ao do Superior. 

4. - TERCEIRA PARTE, , QUE PERTENCE A ADMINISTRA<;AO TEM­

PORAL DOS ÍNDIOS; 

38 - [Regime paternal]. Da direc~o temporal, que sua Majestade 
nos encomenda na forma da lei, importa muito que procedamos pa­
ternalmente; e sem modos, que cheirem a império, nao chamando em 

· nenhum caso nomes afrontosos aos Indios, nem os castigando 
por nossas maos; o que se entende igualmente quando o direito for 
espiritual, mas o castigo que merecerem se lhes dará por meio dos 
Principais; e geralmente tudo o que houvermos de f azer maxime in 
temporalibus, se forem coisas de momento, convém que o nao fa~amos 
imediatemente por nós, senao pelos Principais de sua nacao, os quais 
com isto se satisfazem, e nos acrescentamos respeito e autoridade. 
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39 - [Correspondencia com as Autoridades civiJ]. Havendo al­
gumas queixas, ou culpas dos Principais, para cujo remédio nao 
tenham bastado as admoesta~ patemais e repreensües dos Nossos, 
o Padre que tiver cuidado da Aldeia dará ao Superior parte para ver 
o remédio que deve aplicar; e se. há-de avisar ao Govemador e Capi­
tao-Mor, ao qual Govemador ou Capitao-Mor, nao éscrevam os 
Missionários, mas tendo negócio com eles o remeterao ao Superior 
para que imediatamente o trate, e se sóbre o mesmo negócio ou outro 
qualquer tiverem carta do Govemador ou Capitao-Mor, enviarao a 
resposta aberta ao mesmo Superior para que depois de lida iha possa 
dar. · 

40 - [Heran"1 ou elei'® do Principal da Aldeia]. Quando o le­
gítimo Principal da Aldeia morrer, tendo legítimo filho de capacidade 
e idade, lhe sucede o govemo, sem mais outra diligencia; mas nao ha­
vendo filho, ou nao sendo capaz, o estilo é que o Padre, que tem cui­
dado da Aldeia, consulte com os maiores, quem tem merecimento 
para ser Principal; e esse se propé)e ao Govemador para que mande . 
passar Provisao. 

41 - [Outro.s oficios e cartas patentes]. Os provimentos dos outros 
ofícios da Aldeia, ou sejam de guerra, ou de República, principal­
mente depois da nova Lei, basta que os fayarn [os) Principais com 
dir~o e aprova~o do Padre e [p&to] que diz a Lei que os Pár~ 
com os Principais das suas na~ govemem as Aldeias, é mais con­
fonne a modéstia religiosa, que n6s nao passemos provisües dos ditos 
ofícios, e mais confonne a simplicidade natural, com que sempre se 
govemaram os lndios, que sirvam sem provi~, salvo· se eles as pe­
direm ao$ Govemadores, como algumas vezes fazem, no que n6s nos 
nao meteremos; porém porque alguns dos ditos lndios estimam muito 
um papel, de que constem os seus ofícios e servi~os. para lhes satis­
f azer a este desejo, poderá o Padre, que. tem o cuidado da Aldeia, 
passar-lhes uma certidao, em que refira o ofício para que f oi eleito 
pelos Principais, e os merecimentos, e serviyos por que lhe f oi dado o 
cargo. Para sobredita certidao e cartas patentes, que os Indios 
levam ao sertao, quando vao cOtn recados ou embaixadas dos Padres 
aos Gentios, e para as ordens que se mandam aos principais das 
Aldeias, etc., haverá um fonnulário particular, em que t&ias estas 
coisas se contenham, para que todos falernos pela mesma linguagem, 
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com palavras certas e decentes, em que nossos caluniadores nao 
tenham que acusar. 

42 - [Servi~ dos indios]. Na Repartiyao dos Índins, que hao-de 
servir aos moradores, se guarde em tudo a disposiyao de El-Rei, con­
f onne a praxe, em que está introduzido, que é a verdadeira, repartin­
do-se s0mente homens e nao mulheres, nem meninos, salvo nos casos 
exceptuadns, em que se poderao dar algumas mulheres para servirem; 
e sao os seguintes: 1.0 - alguma India de leite para criar; 2.0 - alguma 
f ndia desobrigada, e nao moya para servir algum Governador ou Ca­
pitao-Mor ou VigárioGeral, ou outros Ministros de El-Rei, que ve­
nham de-novo a este Estado; 3.0 -alguma India também desabrigada 
para servir alguma mulher pobre e desamparada, que nao tenha ou­
tro remédio; 4.0 -algumas fndias com seus maridos no tempo da 
colheita das mandiocas, e fora destes C<tsos, se feche totalmente a 
porta a se darem Indias para servirem, pelos gravíssimos inconveni­
entes espirituais e temporais, que do contrário se tero experimentado, 
a que a mesma lei quis atalhar . 

43 - [Salários]. Nos preyos do Serviyo dos fndios nenhuma coisa 
se altere, nem se permita a ninguém levá-lns sem depositar paga­
mento, excepto &>mente quando f orem do servi~o de El-Rei, com cu jos 
ministros se deve solicitar com todo o aperto a satisfayao do suor 
destes miseráveis, pois do bom trat~ento, que se faz aos já Cristans, 
depende e111 tanta parte a conversao dos Gentios. 

44- [Índios ausentes da Aldeia]. Quando alguns fndios forem 
para longe, far-se-ao tres listas deles, uma que fique na mesma Al­
deia, outra que leve o Maioral, outra que se envie ao Padre que es­
tiver naquele lugar:, para que, com esta diligencia, haja em tOcla a 
parte quem tenha cuidado dos fndins, para que se nao percam, e se 
conservem as Aldeias; pois da sua conservacao depende a do Estado 
e das Cristandades, e quando a ausencia que fizerem os Indios a al­
guma entrada ou Missao, o Padre que for com eles levará as mesmas 
listas. 

45 - [Fugitivos]. Nao se consintam em umas Aldeias lndins, 
que pertencam a outras, antes logo sejam remetidos as suas coma 
seguranca necessária e muito menos se devem consentir nas Aldeias 
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escravo algum dos Portugueses que seja tido por tal ; e quando o dito, 
diga que é livre, se lhe responda que nao somos j uízes das suas coisas 
que, se quiser requerer da sua liberdade, o fa<;a pelos meios ordinários, 
mas se este, ou quatquer outro Indio nao for das Aldeias que ternos o 
cargo, por nenhum modo nos intrometamos em impugnar seu cativeiro, 
nem solicitar sua liberdade, por ser esta urna obra de caridade de que 
se seguem grandes escandalas e se impedem maiores bens. 

46 - [Def esa e armas de f ogo). Nos lugares. que podem ser assal­
tados, e nas viagens, aonde há om esmo perigo, se nao houver presídio, 
ou escolta de Portugueses, que def endam os Missionários, poderao os 
nossos ter em casa, ou levar na embarca<;ao algumas armas de f ogo 
das qua is porém nao usara o em caso algum, salvo def ensao natural, 
e quando nao há outros, que possam usar das ditas armas. 

47 - [Resguardo nas viagens] . Quando os nossos fizerem viagem, 
principalmente em canoa própria, nao consintam que vá mulher na 
mesma canoa, salvo em caso de urgentíssima necessidade, e todos os 
dias pro opportunitate temporis rezarao urna vez com os f ndios, ou na 
canoa, ou em terra as mesmas ora<;5es da Doutrina, que se costumam 
rezar na Aldeia, e no f im dirao um Padre Nosso e urna Ave-Maria 
pelas Almas. 

48 - (Proibif(io de viajar em réde] . E quando a Missao, que 
fizerem os nossos, fot· por terra, nao irao em rede a ombros de Indios, 
excepto em caso de necessidade; nem por terra, nem por mar, levem 
consigo, senao os mo<;os, que precisamente forem necessários 1. 

49 - [Doen,a e falecimento dos Padres]. Adoecendo gravemente 
algum dos nossos, que andam pelas Miss5es, e Aldeias dos f ndios, 

1. Em 1654 Vieira dá razao desta proibi~o (Cartas de Vieira, l , 388; III , 

707). . - . 
Medida de edifica~o e considera~o habitual para com os f nd1os. Nao 1m-

punha a obriga~ao de recusar a rede em todos os casos. Quando Bettendorff _visitou 
a Fábrica de Anil, nos Arredores do Pará, os Brancos dela, escreve ele, « f1zeram­
-me muita honra e me mandaram levar em rede> (Bett ., Cr6nica, 296). 

A recusa neste e noutros casos seria indelicadeza, que já nao é virtu~. 
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podendo ser, sem maior perigo, se virá curar a casa, e quando suce­
desse morrer na mes·ma Aldeia e o companheiro nao for sacerdote nem 
o houvesse em distancia que o possa ir enterrar solenemente, o seu 
companheiro o sepultará na mesma Aldeia com a maior decencia, que 
lhe for possivel, no lugar mais chegado ao Altar-Mor dentro em um 
caixao, se o houver, para se lhes transladarem os ossos, quando assim 
o ordene Nosso Reverendo Padre Geral ; p&to que todos os Padres, 
com quem estas disposi~5es se consultaram, disseram, que queriam 
antes ser sepultados no lugar aonde morrerem entre os carpos da­
queles, cujas almas vieram buscar. Também concordaram os Padres, 
em que as Missas, que se disserem por cada um dos nossos, sejam 
tres em t&fa a Missao a inda que perten~ os defuntos a diferente 
casa, ou colónia, e a primeira vez que os Padres da dita colónia se 
ajuntarem fa~am o ofício como se costuma. 

50 - [Licen,as particulares]. Para que os nossos, que estao nas 
Aldeias, guardem a pobreza em t&fa a perfeicao, nao poderao tomar, 
ou reter para seu próprio uso coisa alguma sem Licenca do Superior, 
bem assim em tudo, como nos Colégios, e pelo que toca as casas, e 
Igrejas das Aldeias, nao poderao fazer dívidas que passem do valor 
de dez cruzados; e só . poderá exceder' nesta quantia, em caso, que 
tenham prontos os efeitos para pagar, com aprova<;ao do Superior 1. 

E porque alguma vez é necessário ter correspondencia com pessoas 
beneméritas, f azendo-lhes alguns presentes de coisas que há nos lu­
gares, em que os Padres residem, a que se nao pode assinalar coisa 
certa: cada um dos Padres terá por escrito licen~a do que pode fazer 

l. Parágrafo escrito com letra diferente. Retoma o assunto do § 14, que 
amplia no tocante a correspondencia com pessoas beneméritas. E todo o do­
cumento traz a seguinte cláusula: "Francisco Antonio de Lira Barros Taballiio 
do publico e Judicial e notayro na cidade de Bellem do Pará etc. Certifico que 
no exame e busca dos papeis que neste collegio dos Padres da Companhia fez 
0 Dezembargador Ouvidor geral Feliciano Ramos Nobre Mourao entre elles se 
achou este quaderno com o titullo e capa qe diz - Vezita do Padre Antonio 
Vieira - e sendo mostrado ao Pe. ProvaJ. Julio Per.• e ao P. Reitor Ignacio 
Stenislao reconhecerio que a letra do d0 Titulloou capa he de P . Annibal Mazelani 
e certifico digo Mazolani que a Jetra do d0 quaderno a nao conheciio o éí eu 
Tabaliao passo por fe juntamente com o escrivao da ouvedor.• gl. e por verde. 
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nessa matéria, o que sempre deve fazer-se com modera~ao, pois assim 
o pede a pobreza, que professamos, como quem vive de esmolas dos 
Indios. - Finú LauJ Deo ~. · . 

paoei esta oertidio em q todos acignario com o efe Menistro. Be1em do Pará 9 
de 7br.• de 1760>. ~inam. al&n do Tabcliiio. o Dr. Nobre Mourio e os 
Padres Julio Pereira e Inácio Estanislau. Segue-se o reconhecimento das assina­
turas e a assinatura final do Dr. Feliciano Ramos Nobte Mourio. 

A c6pia a qui utilizada, dbte valioso documento. f oi-nos of crecida espont&­
nea e amavelmente pelo seu actual possuidor. e erudito Engenheiro, de Lisboa. 
Sr. Carvalho Alves. 
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2. Diretório Indígena - Utiariti (MT) - 1969 

Este diretório indígena, preparado pelo missionário Pe. Adal­
berto Holanda Pereira, jesuíta da prelazia de Diamantino em Mato 
Grosso e atuando na missáo de Utiariti, nao tem a abrangencia do 
Regulamento de Vieira no século XVII. Sio mais conselhos e pe­
quenas normas para o trabalho missionário, tirados do dia-a-dia da 
experiencia e da convivencia com grupos indígenas e temperados 
com n~oes de antropologia e de orienta~ao missionária. Sua 
nota forte é a necessidade de respeito e compreensao pela dife­
ren9a entre a cultura indígena e a da sociedade branca, além do 
apre~o pelos valores da vida de cada um dos povos indígenas,. in­
cluindo sua ética e sua religiao. 

O Diretório consta de cinco tópicos: 

- Urna ra~a diferente 
- A alma 
- A educa~ao da crian~a 
- Higiene, alimenta9io e saúde 
- Governo e trabalho. 

Em alguns pontos o Diretório antecipa preocupa9ÓCS e pro­
postas que serio mais tarde incluidas nas Iutas do Conselho lndi-· · 
genista Missionário. 
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DIRETóRIO INDIGENA 11 

Pe. Adalberto Holanda Pereira, S.J. 

A finalidade deste Diretório é propor sugestóes aos missioná­
rios para o trato imediato com os índios. 

Surgiu da convivencia pessoal com as Na~óes Indígenas. 

UMA RA<;,A DIFERENTE 

CONSTATA<;.40 BÁSICA: O INDIO 1t DIFERENTE DE. 
NóS, PERTENCE A UMA RA{:A BEM-DETERMINADA. 

Nao queremos igualar o índio a nós, mas prepará-lo para vi­
ver conosco, permanecendo ele diferente. 

Nao existe o Indio, um igualzinho ao outro. Existem as po­
pula~óes indígenas e os índios pessoas e indivíduos: por isso, o mais 
funcional seria um Diretório para cada Na9ao Indígena. 

Tenhamos presente, pois, que cada grupo indígena tem a sua 
cultura, a sua psicología e o seu grau de acultura<;ao diferente. 

J;: absolutamente necessário que se famitiarize com a biblio­
grafía da tribo ou grupo com o qua! se trabalha. 

e urna . falta de responsabilidade trabalhar com as popula~óes 
indígenas, sem que se tenha pelo menos um atitude antropológica. 

A ALMA 

1t CONCRETO .E PRAGMÁTICO: 

Em geral nao segue nosso raciocínio, mas se transpoe logo pa­
ra a parte passional, afetiva. Sendo assim, nao se discute com 

·o índio. · 

11 . PEREIRA, Adalberto Holanda, S.J ., Dlretório Indígena, Utiariti, 1969 
(mimeo.). 

210 

1t MUITO SENSIYEL: 

Psicologicamente fecha-se facilmente. A melhor atitude a se 
tomar é nao insistir com ele: logo que der sinal de volta ao 
normal, acolher o índio, sem mais tocar no assunto, a nao ser 
que ele espontaneamente o fa~a. 

NÁO GUARDA RANCOR: 

Tenha isso presente, para receber o índio com amor, quando 
ele voltar, após algum desentendimento . 

. Jt PARCO EM MANIFESTA<;OES EXTERIORES DE GRA­
TIDAO: 

Nao leve a mal o nao receber agradecimento por benefícios 
prestados a ele. 

1t DIFICIL PARA FICAR ZANGADO: 

Quando o faz, é para valet. Nao se fique zangado por qua.l­
quer coisa, pois o índio interpreta isso a seu modo. 

'/!; SUPERSTICIOSO: 

Nao se fale nada que leve o índio a pensar que se trata de 
urna praga, porque, nesse particular, ele imagina mais do que 
a gente pensa. 

- '/!;DOTADO DE óTIMA MEMóRIA: 

Se nao se pode realmente dar, nao se prometa nada, nem em 
planos, nem em material, porque o índio nao se esquece (da­
do ·o ambiente restrito em que vive), e depois reclama, e com 
razao. 

1t DESCONFIADO NOS PRIME/ROS CONTATOS: 

Nao se pergunte, logo no come~o, o nome próprio tribal dos 
índios, pois eles tem dificuldade de dizer. Procure, primeiro, 
ganhar deles a confian~a, por meio de atitudes que demonstrem. 
respeito pa,ra com a pessoa deles. 

1t PASSIONAL: 

Ofende-se facilmente. Nao se diga brincadeira depreciativa, 
porque o índio pode se servir dela ( apesar de ter compreen~ 
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di do que f oi brincadeira), para urna argumenta~ao de seu in­
teresse, fora da objetividade. E até, muitas vezes, nao distin­
gue, no contexto de urna conversa, onde está o assunto sério. 

NÁO TEM TABU: 

Com respeito a virgindade, nao dá a ela o mesmo valor que o 
civilizado. Para a orienta~áo afetiva e sexual dos índios, urna 
das condi~óes básicas é ter conhecimento do que eles pen­
sam sobre o assunto. O método para isso é, de modo geral, 
o método da observa~áo e nao logo, o método de perguntas e 
respostas. 

E INGENUO: 

Isto . no sentido de nao conhecer o tipo de malícia dos civili- · 
zados. Procure-se mostrar ao índio os perigos a que se expóe, 
quando confía . demasiadamente no civilizado. 

TEM SENTIDO DE PUDOR: 

Mas este sentido se manifesta de modo diverso do nosso civi­
lizado. Nao se intro~uzam costumes, quanto ao traje para o 
banho, sem que se conh~a o que o índio pensa sobre isso. 
Muitas vezes causamos problemas que antes nao existiam. 

E CIUMENTO: 

Isto, dado o ambiente restrito das aldeias. Evite-se participar 
ao índio certas ocorr~ncias que poderao despertar o ciúme. 

E SOLIDARIO: 

Cuide-se muito para nao se cometer qualquer injustit;a, pois a 
dor de um será a dor de todos. 

E PACIENTE, SOFREDOR: 

Isto, dado o ambiente difícil em que vive. ~ normal no índio 
um certo conformismo com o infortúnio e com esperar pelas 
coisas e pessoas. Nao se interprete isso «.orno passividade 
doentia, mas como urna verdadeira virtude necessária para su­
perar as contínuas adversidades. 

E AMANTE DA BEI .. EZA FISICA: 

Mas valoriza de outro modo. Nao se interfira no que diz res­
peito ao corte de cabelo, uso de enfeites, pinturas, perfumes 
etc. 

E FRIO EM MANIFEST A<;óES SOCIAIS E AFETIV AS: 

Isto nos primeiros momentos. Ache-se normal certas atitudes 
de retraimento e acanhamento, mesmo diante dos pais e pa~ 
rentes. 

DEMONSTRA AMIZADE PELA DOA{:ÁO DE ALGUMA 
COISA: 

. Nunca se rejeite urna fruta, um assado, urna bebida ou qua} ... 
quer coisa of crecida pelo índio: é mostra patente de amizade 
dele e ficará triste se nao se aceitar. 

E IDENTIFICADO COM A NATUREZA: 

Ama os animais. 
dindo o índio de 
gaios etc. 

Nao se interfira demasiadamente, impe­
ter suas cria~s: cachorros, gatos, papa-

A EDUCACAO DA CRIANCA 

E MUITO CARINHOSO E AFETIVO COM SEUS FILHOS: -

Nao se substitua no trato com as crian~as o papel do pai e da 
mae, causando transferencias afetivas. 

E MUITO RESERVADO COM RELA<;AO A.S OUTRAS 
CRIAN9AS~· 

Os pais só resolvem os problemas de seus filhos e nao inter­
ferem nos problemas das outras crian~as. Nao se interfira nos 
problemas de crian~. 

E AVESSO A CASTIGOS FISICOS: 

Evite-se bater nas crian~as: é o mais acertado como norma 
geral. 
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E LIBERAL: 

A crian~a indígena goza de inteira liberdade para o seu com­
portamento e para o trabalho. Tenha-se isso presente e nao 
se coloque as crian~as, de imediato, em regime sistemático de 
trabalho e de vida social. Haja bastante liberdade de a~ao. 

E CUIDADOSO COM A FORMACÁO AFETIV A: 

Tudo está previsto e a crian~a recebe toda a forma~ao por 
etapas. Evite-se referencia exagerada e inoportuna sobre o 
inf erno, o demonio, a pessoa do feiticeiro etc. 

HIGIENE - ALIMENTA<;AO - SAúDE 

E DESPREOCUPADO COM A LIMPEZA: 

Desconhece o mundo microscópico. Nao repreender o índio 
por nao ter no~oes de higiene, mas procurar orientá-lo aos 
poucos, mostrando-lhe 'as conseqüencias da falta de limpeza. 

E ACOSTUMADO A UM REGIME ALIMENTAR DIFE­
RENTE: 

Nao se fa~a pouco caso e muito menos se tire ao índio certos 
usos alitpentares próprios, querendo introduzir outros, estra­
nhos aos moldes indígenas. S bom saber que o índio come 
quando está com fome e nao quando está na hora. 

E AFEITO AO CURANDEIRISMO E AS MEDICINAS CA­
SE/RAS: 

Nao se despreze sem mais as manifesta~es dé curandeirismo 
e uso de· medicinas c.aseiras, pois é certo que tem valor real 
.para verdadeiras curas. A pessoa do feiticeiro deve ser res­
peitada,. pois exerce grande influencia. 

GOVERNO - 'TRABALHO 

1t DóCIL: 

Dentro de sua organiza~ao social deixa-se govemar através da 
lideran~a do chefe. Nao se coloque o educador em lugar do 
chef e indígena ( coisa m'uito fácil de acontecer, devido a po­
si~ao economicamente superior que o educador ocupa). Isso 
, prejudica muito a promo~ao indígena. 

E LENTO E ESPONTANEO: 

A forma de govemo também é lenta e espontanea e nunca rí­
gida. Evite-se imprimir urna forma rígida e apressada de acul· 
tura~ao, a acultura~ao compulsória. 

E ASSISTEMATICO: 

Nao tem horário. Tenha-se presente que o relógio do índio 
é o sol e a sua espontaneidade. O nosso modo sistemático de 
dar para cada coisa ou a~ao urna hora determinada contradiz 
totalmente o modo comum do viver do índio. Haja, pois, 
certa elasticidade em urgir um horário. Haja compreensao para 
com certas atitudes do índio com respeito a isso. 

1t IMEDIATISTA: 

Nao tem perspectiva de progresso. Nao se de ao índio a im­
pressao de que a nossa maior preocupa~ao é a produ~ao de . riqueza. 

1t OBEDIENTE AOS COSTUMES TRIBAIS: 

Tenha-se presente a divisao do trabalho por sexo, coisa que 
varia de tribo para tribo. 
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